
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO. 036

DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Nc,,Úeação de ÍeP.rese,ltantes
do goçernot e sociedade
civiT p.aÍa cq)oz o
Co,rseJ.]ro finieipal de
Segl.J.ra,aça A7;,zeÍrtai ê
Nutricional, e dá outÍas
pÍoviderrcias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o AÍt.79 da Lei Orgânica Municipal.

NONIEIA:

Art l'- Ficam nomeados como Membros Titulares e Suplentes do

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e NutÍicional, os seguintes representantes

GOVERNAMENTAL:

SI,CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL:

TITTILAR: ADRIANA MENESES DE OLIVEIRA
SUPLENTE: CARLA GABRIELA DOS SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA(]DE:

TITULAR: GABRIELA LEMOS SANTOS
SUPLENTE: DAVYD SANTOS MOURA

ART. 2" - Ficam nomeados como Membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal

de Segurança Alimentar e Nutricional, os seguintes Íepresentantes da SOCIEDADE

CIML:

\-N
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REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RT]RAIS:

TITULAR: ruCIMARA LEITE SANTOS
SUPLENTE: TATIANE BARBOSA SANTOS

REPRESENTAN'TES DO CONSEI.HO I'TiTELAR:

TITULAR: JOSE DA COSTA SILVA
SUPLENTE: CRISTIANE DA MOTA SANTOS

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO REMANESCENTES DE
QUILOMBO.

TITULAR: ELMA NUNES DA SILVA
STIPLENTE: MARIA JOSE MOURA SANTOS

REPRESENTANTE DA IGREJA CATÓLICA,

TITI]LAR: CLEYTON LEMOS DE SANTANA
SUPLENTE: LUCIVANIO SANTOS SILVA

ArL 3' - A duração do mandato dos conselheiros serão de 02 (dois) anos, a contar com a
data de sua publicação.

Art. 4' - Esta Portaria entraÍá em vigor na data de sua publicação

Art. 5' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cumbe/Se, l6 de agosto de 2023.

FLORIV
Prefei Municipal


